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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES

PÍefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

GoNTRATO No 20250327

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS N"
20250327 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O OO 1n;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES E
A EMPRESA F MONTEIRO FREITAS CAVALCANTE.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUN|C|PAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNP"TMF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDO
NONATO ALVES PEREIRA, SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA, E dO OUTTO IAdO F MONTEIRO
FREITAS CAVALCANTE, CNPJ/CPF CNPJ 33.558.620/000,l-08, com sede na RUA DR JOEL BARBOSA,
No174, CENTRO, Lima Campos.MA, CEP 65728-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O),
neste ato representado pelo(a) S(a).FELIPE MONTEIRO FREITAS CAVAL CANTE, poíador do(a) CPF
032.324.95T11, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ESTRUTURA E SONORIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES T ÉCNICAS
OPERACIONAIS DOS EVENTOS CULTURAIS A SEREM REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES-MA, , que serão prestados nas condiçóes estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Gontrato vincula-se ao processo PREGÃO - 53.2025 PE e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

í.3. ltens Contratados:

DESCRIÇÀO/ESPECIEICÀÇÔES UNIDÀDE

Ir,IrrrrlNÀÇÁo DE PEQUENo PoRrE, par I DIÀ
Éd 3e, 04 nôv1nqs heads bêám
rLUr{rNÀÇÀo 0E PEooENo PôRTE, com 12 reflêrôrês par lêd
3-, 0a môvrngs heads bêâh 200 5R, al náqur.â de fuhaÇâ
15C0w prôfissionâI, 01 mêsà dê iluhinâÇão côEpàLivel
com êssa quànridâdê de equlpâhentos e 0l ope!ádor
LécôicÕ profrssionat.
rLUMÍNÀÇÀo oE MÉDro PoRTE, côh 03 .ob âu.dóô!, 24 rê DIÀ
fletÕres par 1ed lç, 03 novi
Íl-UMlNÀÇÂo DE MÉDro PoRTE, êon 03 côb autdoô!, 24
rêf1êLô!ês par Iêd :B/ 03 rovings heàds bêan 200 5R, 02
máq!inàs dê fuháÇâ 150!w prôfissiônal. 02 mini brutes
de 04 ]áÀP.dàs, 01 nesà dê lluFináÇão conpàtive} com
êssa quan!rdade de equapáhéôLos e 0r opêrádór Lécnrco

QUÀNTIDÀDE
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP OOS LOPES

PrêÍoitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês
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01620 C

0 t 6201

0r6242
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0162 0 4
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LUMINÀÇÀÔ DE GRÀNDE POÊTE, êom 16 cob ÔUEdooT, 1OO T D]À
êlleEorês par 1êd 3{, 30 mov
LUMINÀçÁO DE GFÀNDE PORTE, Com 16 cÔb outdoÓT, lOO
iêfIêtcrês par fêd 3r, 30 húvings hêâds beam 260 14R,
02 canhôês seguidô!ês, 02 háquinas dê funêça l0C0w
profissio.ãl, 12 nirr bluies de 06 1ámpêdas, 02 mesa de
rlumrnaÇào lrÀ 2, 12 P5 ourdoo!. 24 st!o. rq!,,, 08
elrpsrodat côm r!ês, 12 Fowrng phoEo max 500 ê 02
.perad.r técn1cô prôf issional.
PÀINE! DE I,ED DE PEOUENO PORTE indooT/cuLdcÔI dê Eix OIÀ
el 10m hedindo 4x3h.

DE PEQUENO PORTE rndoor/outdoor de prxêI
10m medl.do 4xfn.

indôor/ôurdôôr dê !ixê1 DlÀ
6m mêdindô 6xlm.

PÀINEI DE ,-ED DE MEDIO PoRTE indoôr/outd.o. dê paxel
6M fredindô 6x3M.
PAINEL DE LED DE GBÀNDE PORTE rn.loôr/ ouLdoor de pix 0IÀ
ê1 3m Fedindo r0r0'6n.
PAINEL DE LED DE CRÀNDE PORTE i.dÓôÍl ôutdÓÔT dê pixê]
3m hedihdó 10x06n.
soNoRrzÀÇÃo DE PEOUENo PoRrE com 04 .áixâs ácúsLi.âs DIÀ
, anplificâÇãô óônpãcívêI, 0
SoNoRlZAqÀo DE PEooENO PORTE con 04 càrxas àcúsEicas/
amplificação cohpatlver, 01 mesa diqiEar de 16 canaas,
0r p.ocessadôr de sisremàs digitais,02 reEornôs parà
vô2, 04 nicrôfônês sendô 02 sem fiô ê Cr ôpêrâdô!
lécnicô prôfissiónà1.
soNoÀI2ÀçÀo DE MEDIo PoRTE com 16 càixàs àcústicàs s D:À
endo 03 càrxas dê subgràves
sONoRrZÀÇÀo DE UEDIô PORTE coh 16 carxãs acúsLlcàs
sehdo 03 caixãs de subgraves ê 03 càiaãs de hedias
a1tas, amplificãÇào cohpaLrvêI, 02 mesas digltais dê 32
cánáis coh 03 áuxiliárês, 02 p!ôc€ssádôr dê sisrêhas
digitais.om 02 .ánáis d€ êntradâ ê 06 dê sã1dà, 01
sidêfill duptó ê êstérêô,
soNoRrzÀÇÃo DE GRÀNDE PoRTE côm 43 caixas àcúsLicas
sendo 24 cêixês dê subg!âves
SONORIZÀÇÃO DE GRÀNDE IORTE con 4e caixas acústicas
sendo 24 caixas dê subqraves ê 24 ôaixâs ]i!ê ârrày
oriqinal de fabrica Ls ÀuDIO, amplificaçãô côrpativeL,
02 mesâs diqitàis dê 56 eanais coh 32 auxrlràrês, sêndô
C!5 YÀI1ÀHÀ COM À.CK D2 E oIGICo SD3, Ô2 prôcessâdôr

PÀl,Co DE PEoUENo PoRTE em t!êliÇás dê álumlnio P30 c DIÀ
ôh cobêrtürâ êh ]ônâ ânti ch
PÀLCo DE PEouENo PoRTE êF LrêIiçâs dê aluninio P30 coh
coberEu!á êm ]onà anEi cham nedrndo 06 neLlos de
frenre, 06 mêlros de fundô, 05 neEros i:le altura (paso +

!eEo), 01 meEro de allura íchâo + piso) , côh êscàdâ dê
ácêssô € fêchadó nô fundo ê 1àrê.áas.

PoRTÉ êh rrêliÇôs.lê alufrinr. P30 côn DIÀ
cobê!Eu.a ên tôna anEr chàm

PÀLCO DE MEDIO PoRTE em ErelrÇas de alumlnio P30 cóm
coberLura en iona a.tr chama medindo L0 mêcr.s dê
fre.re, 03 meE.os de fundo, 06 met.os de alturâ (pisô +
Eeto), 1,50 neErôs dê âlrurà lchão + pisô), côh êscãdà

'e''àdó nr fundô ê là_êià1..
PÀLCO DE GRÀNDE PCIRTE êh ITêlicàs dê âIuninio P3O ê DIÀ
PsC com coberturâ êm tôna àn

PoRIE eh LreliÇâs dê àlumlnio P30 e PsC
côh .oberLurâ em Iô.ã ànti .hámà nedindo 16 metros de
frente, 12 meEros de fundo, 09 meEros de alturà (pisô +
reao), 1,30 metros dê âILurã (chãô + pisô), côh êscàdà
dê àcêssô ê fêch-do nô fJndô ê làrêràrs,
TÀBrÀDOr frêdindo a,00n x 3,00h x 0,50 n côm plso fei DIÀ
rô êh.ôhpêbsâdô dê
TÀBLÀDo, mêdindô 4,00F x 3,00m x 0,50 m coh plso fê1Lo
êm compensádo dê naderla nawal com carpêle de 1' uso,
reveslido con cantonêiras de fe.ro, com êscâda é rampâ

TÀBLÀDO medindô 3h Í 3m r 0,50n con pisô fêitô êm cô DlÀ
npe^sado de hâdêirâ nàvàI, c
TÀBl,ÀDo ftêdindô 3m , 3m x 0,50n côm F1sô fêrto eF
.óhpênsâdô de madel!ê naval, com carpete de lô Dsô,
rêvêstrdo .oF canEônêiras de r€rro com êscadá e .ampá

STÀND especiâ1 hedi.dô 4x3x2,20h, con nâLeriáL en pê DrÀ
rfis de alDminio ôcLànó!mê,
STÀND espê.iàI mêdindo 4x3x2,20m, .ôm hàtêlràI eE
pêrfis dê áluniniô ocLanô!r€, con àr-condicionàdô,
pa.êdês en ts ôu vídEo, insEal,áÇào eléErica complétâ
incluindoiluminaÇàoarLificiaL iíEerna, tôhadâs,
!esteiÍas para fogónârcàs pisô em ÉstrDtura mêLá1icà
cofr càrpête dê l" usô, paisâgrsmô côn PlanEas

STÀND êspêcrat nedrndo l'3x2, r0m, .on nàtêriaI
Ífis de aluminio ôctanôlhê,
SIÀND êspêcial nedindc 1x3x2,20m, com hâter!áI ên
perfis de alumínio ôctânôrhê, sem á! côndicjônâdô,
pa.êdês êm ts, instaLaçào e1étr:ca compleEa 1n.1uindô
rLuninaÇáo arEafrclal têsrêirâs pàrà
loqonarcas piso hêráIicâ com .àrpere dê 1"
usô, pâisagismo
TENDÀ con monEaqen, êm Lôna b!àncâ nô êstitô piràhid DIÀ
aL con base
TENDÀ com ftônrâgêm, eh lohà blancà no êstrlo plranidal
.om bâsê ê( êsErutura netáIlca, mêdindo 4m x 4fr cádã,
cômpostã dê ôalhãs Iâreràis, intêiliça rêfô!Çêda para
càpLâÇão ê escoanen!. dc água, À1Eurà de 2,s0 metros em
seus pés de slsEentaçào.

4,AA

4,00

6,40

2,00

15,00

r2,418,560

6.t91,24O

r5,001, 680

1.324,t74

23,315/330

9.454,614

11. 192, 1S0

27,550,910

5. ? 60, 520

6,245,950

14.577r 36

24.189,12

90,010.0I

46.423.52

165.105,46

14.r?6,13
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNlclpAL DE sANTo lurôuo Dos LopEs

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lop6s
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TENDÀ côh môntàgem, EránsporLe ê dêsiontagêm, em 1ôn DrÀ
a blanca nô estiio piráhida
TENDÀ com fronaagêm, rrànsporre e désmontaqêfr, em lonà
b!ânca nô êstilô piràhidal com bâse êh estrutura
metáticâ, êdindô 6,00h x 6,00 meLlos cada, comlos!a de
calhas laLeràis, inaeiriÇà reforçada para ca!tãçào e
êscoamento de áquã. Àlrura dê 2,50 neüos em sêús pés

TENDÀ côm montaqem, Eransport. . dêsmonEaqêm,
a branca nô esrr:o prràh

rráhsporEe e desn.ntâlreh, en tôrà
bràncâ.ô êsri1ô prràhidãl côh báse ên estrutura
heLálica, hêdindo 10,00n x 1C,00 frêtrôs câda,.ômposta
dê .âthas Lâ.erais, inLêirrÇà !€fôrÇàda pàrà cãptaçào ê
êscôahe.Lô dê águà. À1ru!à dê 3,0 mêtrôs en seus pés dê

TENDÀ êm tônà b!âncà nÕ êstilo pi!àmidàt con base er DIÀ
esEruLurà dê aluniniô,

TENoÀ em lona branca no esEilô pi.amidâI côn básê ên
êslruturá dê âfumlniô trêliÇâ Q30, mêdindô 5h x 5h
.àda, cohposEâ dê cà1has 1àEê!ais, i.teiriçê refo!çada
para capEaÇão de agua/ sem
de :,50 herros en séus pés dê sustentáção.
FEcHÀl4ENTo (no.tagên e dêshonLâqen): sendo os mêsfros METRo
en p1ãcàs metá1acâs nêdrído

FECHÀMENTo {hôlEâgêm ê dêsmônrâgeh} : sê.dô ôs hêsmôs em
plà.as hetáliôâs nedindô 3,00 x 2,00 hêtros, .om
tràvêssa ê supôrtê pàrà fixáÇáô, pôrtóês pârâ sàidas dê

GE\DE DE coNTENçÀo ên àçô o! aluhinro 9à1vàn1zàdo nê ME?Ro
drndô 2,00 X t,0omt, Inclurn
GRIDE DE CONTENçÁo alumtnlo gãtvà.i2àdÕ
medrndo 2,00 x 1,0ohc. lnclurndo transporte, mo.Eagen e

âlumtnió raha.ho 2 neEros pcr I mêErô
(tôta1izândô 2 mêtrôs quàdra

âlDninic ráhànhô 2 hétrós pôr I mêLro
(tótâ]izândô 2 frêtrôs quâdràdôs), ê âltuia âjDstável d€
30 cêntimetrôs a 140 centlmetros, côm serviço de
aolLég-- e desloaréger, locéçào por or".'é,
rRELrÇÀs (GRTDE) dê Àlüminio 030 (meEro Ii.eâ. MErRo
TRELIÇÀs (GRIDE) dê ÀLuniniô Q30 (mêtrô lineàr
TFEIIÇÀS dê Àtuminiô P50 (FeLro rinêar) . METFO
TREI,IçÀS de Àfminio P50 (herlo 1lneã.)
CÀ]1ÀRIM (4hx4F) Desc!tÇãôr hontâgêm e dê3hônLàgen de DIÀ
canarrm nedindô 4m dê largu

CÀxÀRIM (4m4m) Descriçào: monEàgem e desnontagen de
caalim medindo 4h de lôlgula por 4n comprimento,
co.Eêndo 0r sofá de 02 rugares, 01 ÀR CONDICIoNÀDo, 0r
espelho tananho áproxihado de 1,20mx0,90 ft, 0r friqobar
ni.iho ?6 IiEros.
TELÀ DE PROJxçÁo - .e!Íá!il de lama.ho r00 pôtêgâdâs DrÀ
TELÀ DE PRoJxçÁo - rêrratil de rámáôhô 100 pô1egàdâs
TEr,À DE PRoJxçÁo - dê ràhàhhô 120 pôlêqadàs con trlp DIÀ

TE!À DE PRolrEçÃo de Lanônho 12C Folegàdas com LrrpÉ

TELÀ DE PRoJEÇÀo dê ràhànhô 150 póIêqàdàs cóm trÍp DIÀ

TELÀ DE rROJEçÁo - dê Lámanho 150 poleqadás côh rripé

rELÀ DE PRoJEÇÁo dê tâhànào 200 pôlêgâdas en trêtiçâ DIÀ

TEtÀ DE PRoJEçÁo dê tànànhô 200 pô1êgàdâs ên Lrêl1çã

CII|rÀTIZÀDOR côh vôzão de l0- 000 rn/nôra Dra
EVÀPORÀÍÍVO coh vàzào dê 10.000 hn/hora

CLIMÀTlzÀoOR EvÀPOiÀTIvO com vazào de 25,000 mu/hôra DIÀ
cLrMÀTrzÀDoR com va2ào de 25.000 mü/nô!â
cERÀf,úR de ênêrgià prôfissiônà1 dê 30kvâ, cãbinadô ê DIÀ
silênciadô côh sis.ehà ile à

GE8ÀDOR dê ênerqia profissio.al de 3okwa, cabi.ãdo e
srlenciado com sisrêmâ de ê cabêârênLô
cômplêEô ê àbàstecrdô para uso dê nô ninr(o C3h
rnrnterruFEàs côm opêrádor récni.o
cER-\DoR de enêrqià p!ôfissionàl dê 260kvà, càbinàdó 0IÀ
ê silênôiadô com.
GERÀDoR dê enerqra prorlsslonar dê 260kwal cáblnãdÕ ê
srlenciàdo com sasEema dê
cónptêtô ê ãbastêcido pâ!â uso de no nínimo 08h
ininterrupEês coF opêrádôr Eécnico,
BÀNHE!Ro ouÍMrco em polier1le.o, ou maLêria1 sihiLar DrÀ
, cofr piso antideEapante, i
BÀNHEIRo OUÍMrco êm pôIiêtite.ô, ôu mâtêriã1 sinilàr,
côh prsô ântrdêr!ãpante, rdênL1f1cação visual rasculira
e fenlnlnà e porEadcres de nêcêssidadê especiáis,
abêrtura de ar ê dispositivÕ de trlhco, côm rôlôs dê
pâpêlh1qiênlco,produro qutmico dêsbactetiaidâ
utiljzádo no bojo d.s bânheiros essêhcià àrôhàtizàntê

cesto de lixo
Mônlâqêh, t!ânspôrrê ê deshontàgêh E.t!êqà dos
bànhêr!ôs quíFÍcos ]àvàdos, Iinpos e esterilizados.

fuôcionárias êsraràô êfêtuàndô,
inLêrmitênrêmênrepulvêr!2àcáôà.ôháLicâ en s!!Ày,
fazêndo côn quê ôs banhêilos fiquêh sêmprê pelfunàdos,
Erànsmitindo uma malcr sêgulança dê linpeza e
hlsiênrzaÇáo aos.I1ênLês. os dejêtôs decôÚênrês dô
usô dôs banhêirôs quini.ôs dêvê!ãô sêr a!ànspoltados
pâla â êstaÇá. dê êsgoLo/ a reEiràda dôs lranbeiros
deverá sêr feitã amedialshênEe após o término do

15,00

15,00

2r1,00

1.190, 370

1.159,150

24,960

r93.1r0

264,320

335,710

17. 35 5, 55

46.220. AA

11 .30-1 .25

29.125,50

t . 310, 63

31.334,31

0162r3

0162t4

016 215

016211

t2.5S0

42,654

33,006,60

4,AO

016213

016219

0162 20

ar622r

4r6222

I 166,630

253,330 r .03 5, 52

0t6224

0rÉ225

FE.-

PREFE'ruRA MUN'APAL DE SA,,7O ANÍONIO DOS LOPES



t

I
Ítut.
$[0tfi0m
mffi§

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

0r622A
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Podêrão ser soliciLàd.s banhêiros PNE dênL!ô
dâ quântrdade êstimâda,
PresEaÇào de sê!v!ç.s dê Iocação de !rcduaos pàrâ de DIÀ
coraÇào, nonEaqeh e decorãÇ
Prêsaaçào de serwrços de locaÇão de projDros para
decoraçáo, nonLaqem e decoiàçáô dê evênrôs à ser
!êalrzàdos pêta ÀdmrnrsL!ação Púb1rca, À decorà.;ãô
dêvê!á êstãr monLada côh no ninr ô 02 (duas)hôras dê
anrecedÉh.ia ao inicrc do evênLo- À dêcorâÇáo deverá
€sLâr hontâdâ com no hlhimo 02 (duás) hôrâs de
ânLêcêdênciâ ao inÍcio dô ewênto. À dêco!àÇào dêwerá
conEer .o mín1mo os sêguin!ês 1Eêns: Halr de entladâ
com paredê6 de Lecidos ràrsas {cores a definlr) PeÇàs
decôràtivâs, se.do nc fr1niftor (i) lustles

côtúnàs de widrôs, pedleiiás ê rústicâs (iii) raÇas
(rv) pufês (v) tàpetes
(vi) casEiÇa1s con vêlàs (vii)

plantas côr câchePôs (vrrr) aparêdôles? cómodãs bohbe
(ix) polrrônàs ripô Luls XV (x) espelhos (xr) arranlos
de florês.obres (fIcrês nàLurâis) (xlr) à!rànlos de
frorês pernanenEes (xiri) dêcôràrivôs
pêdrêirâs, êspêlhos, rúsE1co {iav} bãnqueràs (xv)
púIpirô (rvi) rrànsporEe das peçãs

(xvii) insrâlàÇõês
(xwli1) rêsa parà dôcês .om opÇÕes: rústicô, espelhô,
pérola ou resinadã lxix) suporrê diwersos parã dôces
(xx) taçás para áqua lrxi) nonEasen e desfronLaseh
(xxri) Lahpõês parà hesas (Íxiii) nêsâs ê cadeiras êm
Pvc (xxiv) nêsas êh vid!o (xxv) .ôalhas 1ô.sàs (b!ân.á
ou jacar) con no mtninô 2,30 m de drâmêtlo

Eoarhàs dê1,5r (co!es â derinir) lxxwii) bàIóês
(xxwili) nuro rnqlés (con folhàs werdês e orquidêàs
perma.ênEes) (xi!x) painel rúscico en rlpanenlo (xxx)
20 (vinEe) canhôes de luzes cênacas disEributdos nôs
ânüie.Lês inrê.no e exEerno
(rxxi) côr.ina dê pi sca
brancô (xxxir) p:àntás vêrdês divêrsás (xrxiii)
perqolado en nadelra coF no minrno 3 x 2,5 F (xxxrv)
ráblâdo de enrradà en vldr. (xxxv) ãrrãnlÕs florars
natula1s sobrê às hêsàs (xlÍvi) câpas dê càdêirás.
sdias, Iocais, disa.lburçáo
utirizàdos ê ê decôràção serão executâdâs dê âcordo .ôn

I eqLer eaLer

duas) hôlas de anLecedência. Nos preçôs
deveiãô êstâr in.Luscs todas âs êtapàs dê hontagem,
dêsnÕntâgên ê tràn.polte.
PrêslaÇáo de sêrviços de IocaÇão de prôdulos pa!a de DIÀ
côrâÇáô. mô.tageh e decora
Prestâção de serwigos de locaçáo de produlos para
dêcôrâçáô, hontaqêm ê decorâção dê êvêntôs á ser
!êá1izâdôs pê1à ÀCninistrâçãô Públicâ. À decóráçãô
dêvêrá estâr môntádà côn no hi!ihô 02 (duàs) hôrâs .le
antêcêdênciá ãÕ rnícrc do êwênLô. À dêcô!êçào devêrá
contêE no hihrmo os sêqurntes itehsr Ball de êntràdâ
côm pârêdes dê Lêcrdcs ralsas (corês â dêfrnir) Peças
decô!â.ivâs, sêndô nô hlninô: ti) cô1unás d€ vidrôs,
pedreirãs e rúsL!cas (ii) Laçãs liii) purês (iv)
râpêLês (v) càsaiçâis com velas

lvi) p1ân.à5 côh
cachêpôs (vir) apàràdôrês? cônodas bonbê (vii1)
poltlonàs (ix) êspê1hôs (x) ârrântôs dê florês nóbrês
(frores.aEurals) (xr) à!rànjos dê flô.es pêrFànêntês,

salhos de cêrejêira brànco (xir) vasôs
dêcôrarivos êh pêdrêiras, espelhos, rúsrico (xii1)
bânqüêras (xiv) t!ànsporrê das peçâs (xv) i.s!ôIaÇôês
(xvi) hêsâ pàra dôcês (xvii) taçás pâ!a águà lr!ii1)
nontêgeF ê desrontàqêm (xix) cânpóês pa!à hesàs (xx)
mesas e cadeiras ên Pvc {rxi) roarhas lonqas (branca ou
jâca.) côn nô hiniRô 2,30 m de diãmeLro (xxii) balôes
(xxrii) murô !ngIês (côn fôlhâs vêrdês ê ôrquidêas
pernànêntes) lxr!v) 20 (vrnte) cênhôes dê luzês cênicÀs
dlstribuídôs nÕs ambienrês intêrnô ê êxrêrno (xxv)
côrtihâ dê piscà bràncô (xxvi) p1ânlâs vêrdês drversas.
os dias, locais, distribulÇãô e os itêhs á sêrem

a d.coràÇào sê.áo execuEadas dê àcôrdo côn
a <lêfi^iÇão da sêcrêtàrrà rêquêrenEe, coh nô mlnrmô72
Ís€rênEa ê duas) aa. Nos precos
dêwêráo êstâ! in.lusôs todas as êtâpâs dê 6óntaqen,
dêsmoniagen ê trãnspcrtê. À tôcaçãô dôs itêns dêscritôs
se!ão reãtizÀdas cónfôrhe a necêssidade dô úuniclpió

show artisLico côm bândá dê !êcônhecinentô da nidià
LocaI lbàndà/artistÀ dê rêcô
Show artisErco con bandâ de rêcônhêelmento dâ htdiâ
Lôcar (bã.dàlartrsLa de reconhecanêntô nà cidàde o.dê
ocorrêrá ô êvênto ê/ou .idadês crr.Dnvrzrnhâs),
cônpôstà dê nô minihô 01 (um) 01(um)
gulEarrrsEa,0r (un) baixista, 0I (uh)
têcla.iisrà: 0r (un) baterrsEa. Shoq con duracào htnrha
dê 01h 4ohin. (unà hora ê quârê.tâ Finu.ôs). Nos
êstiIôs: sertànejo unlversrLá.ao, axé,
for!ó. ot,s.: â1inéntàÇàô ê hôspêdâgên pôr côntâ dà
êmprêsã wencedô.ô, assrm abasEecamerto dos

shoí artisrico côn bàndê ê/ou aEtlsta de reconh€cihê DIÀ
nto da midiâ rêgioná1. (bând
sho, arEísEico coh bôndà e/ou à!Listâ dê rêcônhêcimento

2,00

2,04

10.00

5,00

35 , 95 9. 010

7. 993.030

'11.979,02
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da midia rê9iôna1. (banclá/a.tista dê rêcônhêcinento
Regio.ã1, .ônprêeôdêído NôrEe e Nordêsrê). Evenro com
durâçào ftlniha de 0lh4Omin, (uG hôrâ ê quarenta
frinuros) coh rêpêrrório prê dôhinantêmêntê : for.ó,
a!rochâ, axé, se!tanêjô uniuêrsi.áriô. ê dehais gênêrôs
dê núsrcas ê.!ats hais tôcãdos pêIas rádios, obs. :
alimenEaçào e hospedagem por conEa da empresà
!ên êdorà, àsc'r con' ôbésre'im-nr. dos -êmàíin<.

vÀLoR GLOBÀL R5 1.533.0',r6,50

2. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.í. Este contrato fundamentiese na Lei no 14.'133, de 10 de abril de 202'1, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidadê PREGÃO, no 53.2025 PE.

3. Dos ENcARGos, oBRtcAçÕEs E RESPoNSABIL|DADES DA CoNTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e pr€zos estabelecidas no processo
licitatório n" 53.2025 PE e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividadê.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veiÍicarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resullantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corm por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no'14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitação que geÍou este Contrato,
deconente do(a) PREGÃO de no 53.2025 PE.

3.8. Quando não for possível â veriÍicação da regularidade no Sistema ê Cadastro de Fomecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável Fla fiscalização do contrato,

Fh--
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até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidóes que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.'10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.íí. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou poÍ seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í 3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.í5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memcrial descritivo ou instrumento
congênere.

3.í6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.í7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualiÍicação, na contratiação direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas
de cargos previstas na legislaÉo.
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3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas.

3,20, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento
do objeto da contratação, excelo quando ocorrer algum dos eventos arrolados no atl. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 202'1.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art.
125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as Íalhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. NotiÍicar a CONTRATADA por escrito da oconência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçõês
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções Íibutárias devidas sobre o valor da Nota FiscaliFatura da CONTRATADA.

4.7. Não prâticar atos de ingerência na administraçáo da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
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b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador Íoi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contrataçáo, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sançõês motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.í 1. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condiçôes adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.í4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

5. DAUGÊNGIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de
Dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na formados artigos '106 e í07 da Lei n'
'14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçóes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

F16._
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lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçâo mantém interesse na
realização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expÍessa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação

6. DA RESCISÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 'l 37 e '138 da Lei no

'14.'13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mÍnima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÓES E SANÇóES ADMINISTRATIVAS

7.í. Comele inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

l- Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado:

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado denho do prazo de validade de sua proposta;

Vl! - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n alweza;

FlE._
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Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

X!! - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 7.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. í56, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (kinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §90).

7.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art.
158 da Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orienta@es
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021, ou em outras leis de
licita@es e contratos da Administração Pública que também sejam Ípificados como atos lesivos na Lei
no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nessê caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídicâ sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, êm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cortado da data de aplicação
da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16'l).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.13312'1.

8. DO VALOR E DO PAGAiíENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ í .583.076,50 (um milhão, quinhentos e oitenta e três mil,
setenta e seis reais e cinquenta centavos).

8.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretras e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
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Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou Íato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultiante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento dêfinitivo do objeto da contratação,
conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emitâ a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor mmpetente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo eÍro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o pÊzo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação,
nâo acanetando qualquer ônus para o contratante.

8.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.1'1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devetá rcalizaÍ
consulta para:

a) veriflcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitafro, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
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8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser eÍetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondênte, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

I - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - lndicê Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamêntê para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo é um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação entaio em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÉes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê termo aditivo.

o
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í0. DA DorAçÃo onçluemÁRn

í0.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
050'1.133920037.2.028 Manut. e Func. das Atividades Gulturais , ClassiÍicação econômica 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

í1. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

íí.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 't4.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

! - Nesta hipótese, aplicam-se trambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

íí.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

í2. DOS CASOS OMTSSOS

12.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í3. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

í3.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.1 33, de 2021 .
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í4. DO FORO, BASE LEGAL E FORÍTIALIDADES

í4.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimiros litígios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conÍorme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

14.2, Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contÍatantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 1O dE OUtUbrO dE2025

.2/rá
SEC. MUN. DE CULTURA

cNPJ(MF) 06.17 2.720t0001 -10
CONTRATANTE

FELTPE MoNrE tRO,.,:ffi IiI-"
rl\El l rtõ rÉoi.ffiÍ.BDú\tuo

CAVALCANTE:032324 3É*ffi,'*
oEaí r S§ã,".**

F MONTEIRO FREITAS CAVALCANTE
cNPJ 33.558.620/0001 -08

CONTRATADO(A)
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